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PROCURADORIA JURÍDICA 

'1))ispÕe SObre a insta.lação de bal.ançe8 para oan '-trole de peso pelo ocnmntdor na 1bnna que men 
ctona". 

\ ... Professor JOÃO BASTOS ~· Prete1 to Munic1paL De Cruzeiro, ~ 
te.do de São Paulo, no uso de suas atr1t>u1çoes legais, 

FAZ SAIR QUE A CÃHARA MUNICIPAL DE CRtra:XR> APft1JfAJ E BtE 

CimA A Sl!XIJlN'lE W: 
SAN -

Artigo l• - Os euf!enooroados devemo instalar e manter, fltn local 
; ; 

de tacil acesso ao p.lbllco, uma bal.anQa exclusivamente para contrnle de peso pelo 

Cona:midor. 

, , - , 
Paragrafo untco. No local da instalaoao da balanoa devera conter 

llna placa dé publicidade can os <1tzeres "<XIBJMIDOR - catrmA O PESO" Lei nil 
2837. 

· Artigo 2a - Estende-se ao Poder Executivo Municipal autorização 

para manter nos Mercados Municipais, Feira do Produtor e no Canboio da Econania , 

una. balança para o controle do peso pelo consumidor; na tonna a ser disposta em 

regulamento, a ser baixada dentro de 60 (sessenta) dias. da publicação da prese!! 

tê lei. 

Artigo 31 - Q..ts.lquer dÚv1d.a. cano peso do produto oanercializado, 

mediante reclamaoão do canprador, a fiscalização nt.ll1c1pal deWrá agir de acordo 

cem a le1 de proteção ao eonsuntdor ( Lei nt 8078, ele ll de Setembro de 1990). 
, 

Artigo 4A - Ao infrator da presente sera aplicada nul ta equivalê!! 

te a 500 UFIR's d.o nês, além de cutras caninagÕes legais. 
. , 
Artigo 512 - A Pzetei tum Municipal tanara medidas edm1.nistrat1vas 

neaessártas para controlar e manter a aferiQão das balanças, d.e que trata esta 

tsi: 
Artigo 6Q - Esta Lei entrará em vigor dentro de 60 (sessenta)dias 

da sua publ1caçãoa 
Artigo 70 - Revogas:ie a Lei ne 24 , de 05 de noveni>ro de 1991. 

cniazet~;--l!rãEíti~J.áim:ro de 1994,. ,._______. 
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Publicada na Secretaria da Pret i tura Mun1c1psl de Cruzeiro, em 

15 de setembro ele 1994. 


